


INDICAÇÃO  nº    /2022

                  Senhor Presidente;
                   Senhores Vereadores:

                                                   O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: 
Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, no sentido de que seja feito um estudo para solicitar a Limpeza, retirada de entulho e colocação de placa com dizeres: ‘Proibido jogar lixo e entulhos’; mencionando a devida lei municipal, no terreno nas proximidades do Chácara Pantanal e do Novo Hospital Honpar na rotaria do Km 2, Pr 444, e que adote as medidas cabíveis, a fim de que seja realizada a limpeza e remoção do lixo e entulhos, que devido a sua quantidade estão impedindo a vazão das águas provenientes das chuvas. E se possível uma ronda mais ostensiva, por parte do órgão competente, pelo fato que os entulhos jogados   no referido local são de alguns industriais de moveis e sofá do nosso município.  
Os moradores da região mencionado pedem para que realize a limpeza geral tendo em vista os relatos dos munícipes, a área está necessitando de limpeza urgente, já que estão com muitos entulhos e lixos, que impedem os escoamentos das águas das chuvas.
Justificativa: Ao se transitar pelo local pode-se presenciar o acúmulo de lixo, muitos deles já estão no local há semanas, situação que vem trazendo desconforto e insegurança aos moradores residentes da região. O local supracitado requer medidas urgentes na questão de limpeza, tarefa que seria simples, mas tornou-se praticamente impossível aos moradores, devido à grande quantidade de lixo e entulho.                                
 O Vereador Milton Aparecido Xavier, “Toxinha”, vêm por meio deste, afim de garantir a segurança e o bem-estar dos moradores que residem nesta área, e até mesmo dos vizinhos mais próximo.  (OBS – segue as fotos em anexo)
                            Diante das informações e a pedido dos Munícipes que este vereador, faz-se a solicitação e possibilidade que se tome as providências necessárias para que esta indicação seja atendida.

P. encaminhamento.

Arapongas, 14 de março de 2022.


________________________________
Milton Aparecido Xavier
Vereador
